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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 439/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 729/98, de 10 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1308/2004, de 13 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Arcos de Val-
devez a zona de caça associativa da Carapuça (processo
n.o 2064-DGRF), situada no município de Arcos de Val-
devez, com a área de 3792 ha.

Verificou-se entretanto haver erro na citada portaria,
uma vez que não são referidas todas as freguesias onde
efectivamente se situa a zona de caça, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, que no n.o 1.o da Portaria n.o 1308/2004,
de 13 de Outubro, onde se lê «vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Parada, Rio de Moinhos,
Miranda, Padreiro (Santa Cristina) e Rio Frio, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,»
deve ler-se «vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Parada, Rio de Moinhos, Miranda, Padreiro (Santa
Cristina), Rio Frio, Senharei e Sabadim, município de
Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,».

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 440/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril, foi criada
a zona de caça municipal dos Estevais (processo
n.o 3554-DGRF), situada no município de Silves, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube dos Terríveis de Caça
e Pesca de Santa Margarida.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.o e no

n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, manda o Governo, pelos Ministros da
Agricultura, Pescas e Florestas e do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-

guesia de São Bartolomeu de Messines, município de
Silves, com uma área de 3350 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 358/2004, de 5 de
Abril, é substituída pela constante do anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 441/2005
de 22 de Abril

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecoló-
gico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior
de Educação Jean Piaget do Nordeste, reconhecida ofi-
cialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1130/90,
de 15 de Novembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, e alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas pre-
vista no n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
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de 28 de Janeiro, e na Portaria n.o 760-A/98, de 14
de Setembro:

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto, e no artigo 64.o
do referido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de qualifi-
cação para o exercício de outras funções educativas na
área de Educação Especial na Escola Superior de Edu-
cação Jean Piaget do Nordeste, nas instalações auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos con-
fere o direito à atribuição do grau de licenciado em
Educação na área referida.

4.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 70.

2 — A frequência global do curso não pode exce-
der 140.

6.o

Início de funcionamento

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

7.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequências das acções previstas no artigo 75.o
do referido Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24
de Fevereiro de 2005.

ANEXO

Escola Superior de Educação Jean Piaget do Nordeste

Curso de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Área de Educação Especial

Grau de licenciado

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Modelos e Teorias Contemporâneas em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Desenvolvimento da Pessoa e Antropologia do Projecto . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Etologia e Patologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Neuropsicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Expressão Corporal e Artística em Educação Especial . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 66
Filosofia das Ciências e Epistemologia Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45
Desenvolvimento e Aprendizagem em Educação Especial . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45
Estratégias Educativas e Desenvolvimento Curricular em Educação

Especial.
2.o semestre . . . . 45

Metodologias e Técnicas de Pesquisa em Educação Especial . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45

Áreas de especialização (a)
Grupo A:

Comunicação Alternativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 176
Dificuldade de Aprendizagem e Problemas de Comportamento Anual . . . . . . . . . 120
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Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Grupo B:

Problemas Mentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Problemas Motores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Intervenção Educativa Precoce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90

Prática Pedagógica/Projecto Socioprofissional e Monografia . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 132

(a) Opção de uma área de especialização em cada um dos grupos.

Portaria n.o 442/2005

de 22 de Abril

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração n.o 14-D/96, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento, de 30 de Setem-
bro de 1996;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros:
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-

tuto, no n.o 2 do artigo 11.o e nos artigos 14.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-li-
cenciatura de especialização em Enfermagem de Rea-
bilitação na Unidade de Ponte de Lima da Universidade
Fernando Pessoa.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso não pode exce-
der 40.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2005-2006.

8.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos de autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24 de
Fevereiro de 2005.


